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PROJETO DE LEI N.º 9.082, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta novo § 5º ao art. 22 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005, com a finalidade de excluir da competência do juízo da recuperação 
judicial a decisão sobre ação de busca e apreensão que incida sobre bens 
de terceiros depositados pela sociedade recuperanda. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE: 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 22, II, da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 22. ........................ 

I - .................................. 

II - ................................. 

III - ................................ 

§ 1º ................................ 

§ 2º ………………………… 

§ 3º …………………………. 

§ 4º ………………………….. 

§ 5º Não compete ao juízo da recuperação judicial decidir sobre ação 

de busca e apreensão que incida sobre bens agropecuários de 

terceiros, que estejam depositados em armazém de empresa 

submetida aos efeitos da recuperação judicial.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o jornal Valor Econômico, em sua edição do dia 

25/4/2017, no caderno “Legislação e Tributos”, página E1, em sua seção intitulada 

“Destaques”, foi noticiado que:  

“A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afirmou, em 

julgamento de conflito de competência, que não cabe ao juízo da recuperação judicial 

decidir sobre busca e apreensão de produtos agropecuários de terceiros, depositados 

em armazém de empresa submetida aos efeitos da recuperação. O caso envolveu o 

depósito de três milhões de quilos de soja em armazém de uma empresa que deveria 

restituir o produto nas datas acordadas, ou quando solicitado. Em razão de a empresa 

ter entrado em recuperação judicial, a restituição dos grãos não foi efetivada e, então, 

a empresa depositante ajuizou ação de busca e apreensão, distribuída à 5ª Vara Cível 

do Foro Central de São Paulo, foro de eleição do contrato de depósito. O juízo da 5ª 

Vara Cível determinou a entrega dos bens à empresa depositante, expedindo carta 
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precatória para a comarca de Guarani das Missões (RS), local do depósito. O Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS), no entanto, em julgamento de agravo de 

instrumento, determinou que o pedido da depositante estaria sujeito à anuência do 

juízo da recuperação judicial. A depositante suscitou o conflito de competência no STJ 

(CC 147927). O relator, ministro Villas Bôas Cueva, votou pela declaração de 

competência do juízo da Vara de Guarani das Missões”. 

Parece-nos que o STJ caminhou bem na direção do bom direito e 

afastou da apreciação do juízo da recuperação judicial a competência para decidir 

sobre eventuais ações de busca e apreensão que incida sobre bens agropecuários de 

terceiros que estejam sob depósito da sociedade recuperanda. 

Tal ajuste na Lei de Recuperação e Falência de empresas faz-se 

necessário e urgente a fim de dirimir, ou mesmo eliminar, esse evidente conflito de 

competência que vem provocando uma forte insegurança jurídica entre os agentes 

econômicos que atuam no segmento do agronegócio brasileiro, que podem ser 

prejudicados, injustamente, pelo eventual deferimento de recuperação judicial de uma 

empresa armazenadora de seus produtos, ao verem, do dia para noite, seus produtos 

lacrados e bloqueados. Nessa situação, os proprietários dos bens agropecuários já 

terão o dissabor de ter que entrar em juízo com o necessário pedido de restituição de 

seus bens, os quais sabidamente não integram o ativo da empresa que teve sua 

recuperação judicial deferida pela Justiça. 

Pela relevância da matéria para o agronegócio brasileiro, segmento 

tão pujante e importante no contexto da economia nacional, esperamos contar com o 

apoiamento de nossos ilustres Pares para a aprovação desta proposição durante sua 

tramitação nas Comissões temáticas desta Casa. 

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2017. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E À FALÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Administrador Judicial e do Comitê de Credores 

 

Art. 21. O administrador judicial será profissional idôneo, preferencialmente 

advogado, economista, administrador de empresas ou contador, ou pessoa jurídica 

especializada.  

Parágrafo único. Se o administrador judicial nomeado for pessoa jurídica, declarar-

se-á, no termo de que trata o art. 33 desta Lei, o nome de profissional responsável pela condução 

do processo de falência ou de recuperação judicial, que não poderá ser substituído sem 

autorização do juiz.  

 

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, 

além de outros deveres que esta Lei lhe impõe:  

I - na recuperação judicial e na falência:  

a) enviar correspondência aos credores constantes na relação de que trata o inciso 

III do caput do art. 51, o inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II do caput do art. 105 desta 

Lei, comunicando a data do pedido de recuperação judicial ou da decretação da falência, a 

natureza, o valor e a classificação dada ao crédito;   

b) fornecer, com presteza, todas as informações pedidas pelos credores 

interessados;   

c) dar extratos dos livros do devedor, que merecerão fé de ofício, a fim de servirem 

de fundamento nas habilitações e impugnações de créditos;   

d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer informações;   

e) elaborar a relação de credores de que trata o § 2º do art. 7º desta Lei;   

f) consolidar o quadro-geral de credores nos termos do art. 18 desta Lei;   

g) requerer ao juiz convocação da assembleia-geral de credores nos casos previstos 

nesta Lei ou quando entender necessária sua ouvida para a tomada de decisões;   

h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais ou empresas 

especializadas para, quando necessário, auxiliá-lo no exercício de suas funções;   

i) manifestar-se nos casos previstos nesta Lei;   
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II - na recuperação judicial:  

a) fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação 

judicial;   

b) requerer a falência no caso de descumprimento de obrigação assumida no plano 

de recuperação;   

c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades do 

devedor;   

d) apresentar o relatório sobre a execução do plano de recuperação, de que trata o 

inciso III do caput do art. 63 desta Lei;   

III - na falência:  

a) avisar, pelo órgão oficial, o lugar e hora em que, diariamente, os credores terão 

à sua disposição os livros e documentos do falido;   

b) examinar a escrituração do devedor;   

c) relacionar os processos e assumir a representação judicial da massa falida;   

d) receber e abrir a correspondência dirigida ao devedor, entregando a ele o que não 

for assunto de interesse da massa;   

e) apresentar, no prazo de 40 (quarenta) dias, contado da assinatura do termo de 

compromisso, prorrogável por igual período, relatório sobre as causas e circunstâncias que 

conduziram à situação de falência, no qual apontará a responsabilidade civil e penal dos 

envolvidos, observado o disposto no art. 186 desta Lei;   

f) arrecadar os bens e documentos do devedor e elaborar o auto de arrecadação, nos 

termos dos arts. 108 e 110 desta Lei;   

g) avaliar os bens arrecadados;   

h) contratar avaliadores, de preferência oficiais, mediante autorização judicial, para 

a avaliação dos bens caso entenda não ter condições técnicas para a tarefa;   

i) praticar os atos necessários à realização do ativo e ao pagamento dos credores;   

j) requerer ao juiz a venda antecipada de bens perecíveis, deterioráveis ou sujeitos 

a considerável desvalorização ou de conservação arriscada ou dispendiosa, nos termos do art. 

113 desta Lei;   

l) praticar todos os atos conservatórios de direitos e ações, diligenciar a cobrança 

de dívidas e dar a respectiva quitação;   

m) remir, em benefício da massa e mediante autorização judicial, bens apenhados, 

penhorados ou legalmente retidos;   

n) representar a massa falida em juízo, contratando, se necessário, advogado, cujos 

honorários serão previamente ajustados e aprovados pelo Comitê de Credores;   

o) requerer todas as medidas e diligências que forem necessárias para o 

cumprimento desta Lei, a proteção da massa ou a eficiência da administração;   

p) apresentar ao juiz para juntada aos autos, até o 10º (décimo) dia do mês seguinte 

ao vencido, conta demonstrativa da administração, que especifique com clareza a receita e a 

despesa;   

q) entregar ao seu substituto todos os bens e documentos da massa em seu poder, 

sob pena de responsabilidade;   

r) prestar contas ao final do processo, quando for substituído, destituído ou 

renunciar ao cargo.   

§ 1º As remunerações dos auxiliares do administrador judicial serão fixadas pelo 

juiz, que considerará a complexidade dos trabalhos a serem executados e os valores praticados 

no mercado para o desempenho de atividades semelhantes.  

§ 2º Na hipótese da alínea d do inciso I do caput deste artigo, se houver recusa, o 

juiz, a requerimento do administrador judicial, intimará aquelas pessoas para que compareçam 
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à sede do juízo, sob pena de desobediência, oportunidade em que as interrogará na presença do 

administrador judicial, tomando seus depoimentos por escrito.  

§ 3º Na falência, o administrador judicial não poderá, sem autorização judicial, após 

ouvidos o Comitê e o devedor no prazo comum de 2 (dois) dias, transigir sobre obrigações e 

direitos da massa falida e conceder abatimento de dívidas, ainda que sejam consideradas de 

difícil recebimento.  

§ 4º Se o relatório de que trata a alínea e do inciso III do caput deste artigo apontar 

responsabilidade penal de qualquer dos envolvidos, o Ministério Público será intimado para 

tomar conhecimento de seu teor.  

 

Art. 23. O administrador judicial que não apresentar, no prazo estabelecido, suas 

contas ou qualquer dos relatórios previstos nesta Lei será intimado pessoalmente a fazê-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desobediência.  

Parágrafo único. Decorrido o prazo do caput deste artigo, o juiz destituirá o 

administrador judicial e nomeará substituto para elaborar relatórios ou organizar as contas, 

explicitando as responsabilidades de seu antecessor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


